
GOVERNO DO EST ADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIP AL DE CRUZ 

LEI No. 1.57, DE 29 DEABRU..DE 1996. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES OR
çAMENTÀRIAS DO MUNICÌPIO , AS 
METAS E OBJETIVOS DA ADMINIS
TRAçAO DO ORçAMENTO PRO
GRAMA PARA O EXERCÌCIO DE 
1997. 

O PREFEITO MUNICIP AL DE CRUZ, 
Faço saber que a cAMARA MUNICIP AL aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

DISPOSICAO PRELIMINAR 

Art 1°- Em cumprimento ao disposto naLei Organica do munici
pio, sAo fixa.das as Diretrizes Orçamentarias para o exercfcio financeiro de 1997, com
preendendo: 

I-Das prioridades e metas da administraçlo Municipal; 
n-Da organiza.çfto e estrutura dos orçamentos; 

ill-Das diretrizes gerais para a elaboraçfto dos orçamentos do 
Municipio e suas alteraçGes; 

IV-Das alteraçGes na legislaçfto tributaria; 
V-Das disposiçGes finais. 

cAPiTULoi · 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAçAO MUNICIPAL 

/ 



2 

Art 2°- Os objetivos e metas para o exercfcio financeiro de 1997, 
serto aqueles constantes do ANEXO I, que é parte integrante desta Lei, constituindo pri
oridades para a AdministraçAo PUblica Municipal as seguintes: 

I - Educaçao, Cultura e Sailde, dando prioridade para: 
a)melhoria dos atendimeotos de sa6de~ 
b )sane amento basico~ 
c )proteçao à criança e ao adolescente; 
d)assist!ncia alimentar e nutricional; 
e )educaçao fimdamental; 

II - Assistència ao pequeno agricultor, com &nfase para: 
a)irrigaçao; 
b )organizaça.o da produçlo e cooperativismo; 
c )implantaçAo de açudes e barr98ens em regime de servi dio 
publica; 

m -Amplia.çAo de Redes de distribuiçtlo de energia elétrica; 
IV - Amplia.çao e conservaçao de estradas vicinais do Municipio; 
V - Atendimento às necessidades basicas careotes de baixa renda, 

com enfase para: 
a)construçao de moradias; 
b )consultas médicas; 
c)assistencia sociale comunitaria em geral; 

CAPITULOTI 
DA OJlGANIZAçlo E ESTRUTUJlA DOS ORçAMINTOS 

Art. 3°- O projeto de Lei que o Poder Executivo encaminhara à 
CAmara.Municipal, sera composto de: 

I- texto da lei; 
II- anexos dos orçamentos fiscale da seguridade social; 
m- determinando os objetivos basicos das diversas unidades 

orçamentarias. 

P ARÀGRAFO UNICO - Integnrio os anexos refere este 
artigo, os exigidos pela Lei N" 4.320, de 17 de março de 1964. 
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Art 4°- Para:fins do disposto no Art. 3° desta Lei, o Poder Legis
lativo encaminhar8, para fins de consolidaçft.o, sua respectiva proposta orçamentaria 

P ARA GRAFO UNICO -N a elaboraçlo de sua proposta orçamen
taria, a CAmara Mt.micipal, mencionada no capuJ. deste artigo, teni como parimetro para 
fixaçft.o de suas despesas globais o percentual de seus gastos no exercfcio de 1995 na 
receita totaJ arrecadada pelo Mw:ùcfpio do mesmo exercfcio , aplicada sobre a receita 
correspondente em 1996. 

Art. 5°- Os orçamentos .fiscal e da seguridade social discrimina
rft.o as despesas por w:ùdade orçamentaria, segwtdo a classi.ficaçft.o :fìmcional
programética, detalhada por categoria de programaçao, observada a seguinte classifica
ça.o: 

I- despesas de custeio; 
II- transferéncias correntes; 

m- investimentos; 
IV- inversOes financeiras; 
V- transferéncia de capitai. 

c.APrruLom 
DAS D.IRE'IlUZES GERAIS PARA A ELABOR.Aç.lo DOS 

ORçAMBNTOS DO MUNidPIO E SUAS 
ALTBRAç0ES 

SEçloi 
DAS DISPOSiçOES GIRAIS 

Art. 6°- No projeto de Lei Orçameotéria Anual, as receitas e as 
despesas serft.o orçadas a preços de agosto de 1996. 

PARAGRAFO UNICO- Os valores expressos na fonna do dis
posto neste artigo poderao ser corrigidos mensalmente, durante a execuçft.o orçamentaria 
por critérios que vierem à ser estabelecidos na Lei Orçamentaria 

Art. 7'· É vedada a inclusao, na lei orçamentaria anual, de dota· 
çOes a titulo de subvençOes sociais, ressalvadas aquelas destin ntidades privadas 
sem fins lucrativos, que preencham uma das seguintes condiç~~:;:;> 
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a) sejam de atendimento direto ao publico nas éreas de assist!n
cia soci al, à sm'lde, ou à educaçlo; 

b)sejam vinculadas a organismos de nat.ureza filantr6pica, insti
tucional ou assistencial; 

c)atendam ao disposto no Art. 61 do Ato das Disposiç6es 
Constitucionais Transit6rias da Constituiçlo Federa!. 

Art. go- O Poder Executivo, observadas as necessidades e cir
cunstancias do momento, associados à oapacidade do eririo pubJico e, havendo recursos 
disponfveis, podeni suplementar as dotaç6es orçamentarias de atividades e projetos, até o 
limite do total da receita estimada na forma da legislaça.o vigente. 

Art. !P- Na programa.çao de investimeotos da administraçlo mu
nicipal, serio observadas as seguintes regras: 

I- os projetos em fase de execuçflo terflo prioridades sobre os 
novos projetos salvo, pelo relevante interesse pfiblico; 

ll- nlo poderAo ser programados novos projetos que nlo cons
tem nesta lei. 

Art. l 0- As receitas pr6prias do Municipio, somente podera.o ser 
programadas para. ~nder despesas de Investimentos e InversOes financeiras depois de 
atender integramente suas necessidades de custeio adrninistrativo e operacional, inclusive 
pagamento de pessoal e encargos sociais, bem como pagamento de juros, encargos e 
amortizaçAo de divida, se for o caso. 

Art. 11- O Orçameoto Anual obedeceré. a Estrutura Organizacio
nal existente da Prefeitura, compreendendo seus .fimdos, 6rgios e entidades da a.dminis
traçflo direta. 

Art. 12- As despesas de custeio com pessoal e encargos sociais 
ter1o como limite méximo o que estabelece a Lei Complementar N' 82) de 27 de março 
de 1995, e serio de naturezapessoal, vigentes no m!s de agosto de 1996. 

sEçlon 
DAS DIR:B'flUZES RSPictFlCAS DO 

ORçAMENIO FISCAL 
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Art. 13- O Orçamento Fiscal abrangera os poderes do Municipio, 
seus fimdos, 6rg1os e entidades da Administraçio direta e indireta, sendo observado as 
diretrizes especfficas de que trata este capftulo. 

Art. 14- Na fixaçAo das despesas, serio observadas as diretrizes, 
objetivos e metas constantes no ANEXO l, parte integrante desta Lei, ressalvando que o 
anexo abrange apenas as prioridades, nAo esgotando o elenco de aç5es desenvolvidas 
pelas unidades e portanto, nAo representando restriçAo àquelas nAo relacionadas no refe
rido Anexo. 

sEçlom 
DAS DlllRTRIZES ESPEdFICAS DO ORçAMENTO 

DASEG~ADESO~ 

Art. 15- O Orçamento da Segw-idade Social abrangera os 6rgAos 
e unidades orçamentarias, inclusive fimdos, fimdaçoes e autarquias que atuem nas areas 
de sa:Ude, previdència e assisténcia social. 

Art. 16- Na elaboraçao do Orçamento da Segw-idade Social, se
rio observadas as diretrizes especfficas de que trata. este capftulo. 

Art. 17- As receitas compreenderio as de recursos oriwdos de 
Receita Ordinéria do Tesow-o Municipal, de transferincias da Uniio e do Estado, de re
cursos diretamente arrecadados pelas entidades e fimdos que integram o Orçamento, e de 
contribuiçOes sociais dos trabalhadores e empregados sobre a folha de veocimentos e 
salérios. 

Art. 18- N a fixaçao das despesas com a açAo da expansAo da se
guridade social, serto observadas as diretrizes constantes no ANEXO l, parte integrante 
desta Lei, ressalvando que est:Ao cootempladas apenas as prioridades, oio representaodo 
portanto como limite, às açOes nio apreciadas. 

CAPìruLOIV 
DAS ALTBRAçOES DA LBGISLAçlo TRJBUTARIA 
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Art 19- O Poder Executivo enviara à CAmara Municipal, ap6s a 
promulgaçfto da lei do orçamento, projetos de Leis dispondo sobre as alteraçOes da legis
laçlo tributaria do nnmicfpio, objetivando principalmente: 

I- Ajustar a legislaçfto tributaria vigente aos novos ditames im
postos pela Constituiçlo Federai e pela Lei Organica do 
Mlmicfpio; 

II- adequar a tributaçlo em fimçlo das caracteristicas pr6prias 
do Mlmicipio e em razao das alteraçOes que vèm sendo pro
cessadas no contexto da economia nacional; 

m- continuar o processo de modemi.zaçfto e simplificaçfto do 
sistema tributario municipal. 

CAP1TULOV 
DAS DISPOSiçO:ES FINAIS 

Art. 20- As operaçOes de crédito por antecipaçfto de receita se 
contrafdas pelo Municipio, serio obrigatoriamente e na sua totalidade, liquidadas at.é o 
ultimo dia util do més de dezembro do exercfcio financeiro de 1997. 

Art. 21- N a auséncia do Plano Plurianual de Investimentos, as Di
retrizes da Adoùnistraçlo Publica Mtmicipal, as Metas e Objetivos compativeis com os 
definidos no ANEXO I desta Lei, serfto considerados prioritarios para efeito de cumpri
mento das nonnas fixadas no Art. 165 da Constituiçfto Federa! e na Lei OrgAnica do Mu
nicipio. 

Art 22- Nlo ocorrendo a devoluçlo da Lei de Meios para san
çAo, até 31 de dezembro de 1996, fica o chefe do Poder Executivo autorizado a: 

I- Abrir Créditos Especiais, a partir de 1° de janeiro de 1997, 
de fonna a atender as necessidades da administraçao publica, 
no limite mensal de um doze avos da receita prevista na Pro
posta Orçamentaria em tramitaça.o. 

II- Ajustar as operaç6es de receita e despesa realizadas, no pe
riodo de ans3ocia do orçameot~do a compatibili2a-las 
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com a realidade do orçamento aprovado, na fonna do que 
estabelece a Lei~ 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art 23- Esta Lei entrani em vigor na data de sua publicaçlo, re· 
vogadas as disposiç6es em contrario. 

Paço da PREFEI11JRA MUNICIP AL DE CR EM 29 DE ABR.ll. DE 1996. 



1. OBJETIVOS E METAS SETORIAIS: 

ADMINISTRAçAO 
• Assegurar a divulgaçao das potencialidades culturais e locais do Municipio. 
• Desenvolver e implementar programas de valorizaçiio e capacitaçao dos servidores pu

blicos Municlpais, de aumento da eficiencia da maquina publica e de adequaçao do servi
ço publico às demandas da sociedade. 

• Aumentar as receitas municipais e obter eficaz gerenciamento do fluxo de recursos finan
ceiros através do aperfeiçoamento técnico, utilizando ao maximo os recursos da informa
tica e aperfeiçoando os recursos humanos. 

AGRICUL TURA 
• Assegurar a construçao ou reforma de mercados, matadouros e pequenos centros de 

abastecimentos 
• Assegurar a manutençiio dos serviços de assistencia e orientaçao ao ruricola local. 
• desenvolver e implementar açoes no sentido de criar melhores condiçoes de fomeci

mento de generos e mercadorias através dos mercados, feiras e matadouros. 

COMUNICACOES 
• Assegurar a construçao, a ampliaçao e reforma de antenas parab61icas nos distritos 
• Assegurar a manutençao dos postos de monocanais existentes no municipio. 

SEGURANçA PUBLICA 
• Impiantar e ampliar a rede de postos policiais no Municipio 

EDUCAçAO E CULTURA 
• Promover a construçao, ampliaçao e/ou reforma de creches pertencentes ao Municipio 
• Proporcionar a melhoria da qualidade do ensino oferecido ao pré-escolar, visando melho

res resultados na aprendizagem das crianças e a antecipaçao do inicio do processo de 
alfabetizaçao. 

• Assegurar a construçao, ampliaçiio e/ou reforma de unidades escolares do Ensino Fun
damental 

• Melhorar a produtividade do ensino-aprendizagem da rede municipal, possibilitando maior 
eficiencia e eficacia no processo educacional 

• Assegurar aos profissionais da educaçao, melhores condiçoes de trabalho, visando a 
dinamizaçao, expansao e melhoria do ensino municipal. 

• Assegurar a lmplantaçao de quadras de esportes. 
• Apoiar as manifestaçoes populares, através de açoes culturais. 
• Assegurar a merenda escolar a todos os alunos da rede de ensino municipal. 
• Apoiar inslituiçòes pùblicas de ensino, mediante o treinamento de profess~o 



atendimento a rede de enslno municipal, incluida a complementaçao de meios e equipa
mentos. 

• Dar continuldade, através dos subprogramas ENSINO FUNDAMENTAL e REGULAR, à 
adequaçao de rede fisica, impiantando novas salas de aulas e equipando as escolas. 

• distribuir livros didaticos e materia! escolar aos alunos carentes do municipio. 
• Desenvolver açOes, no sentido de estimular a pratica de esportes. 
• Proporcionar às crianças de O à 6 anos, atendimento de suas necessidades basicas, atra

vés de implantaçao de creches convencionais. 
• Proporcionar o transporte de estudantes. 

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 
• Impiantar açudes e barragens em regime de servldao publica, desenvolvendo pequenos 

slstemas de irrigaçao, com o aproveitamento de barragens, passagens molhadas e poços 
profundos, com o objetivo de aumentar a produçao e a produtividade, criando uma infra
estrutura contra as secas. 

• Ampliar, com a colaboraçao dos governos Federai e Estadual, as redes de distribuiçoes 
de energia elétrica na periferia da cidade, vilas, distritos e demais localidades do Munici
pio, onde beneficia diretamente as comunidades. 

HABITAçAO E URBANISMO 
• Contribuir para a reduçao do déficit habitacional de familia de baixa renda, através da 

recuperaçao de residéncias de pessoas carentes e mediante a construçao e moradias po
pulares. 

• Impiantar e recuperar a urbanizaçao de vias publicas. 
• Melhorar as condiçoes dos cemitérios publicos. 
• Garantir a iluminaçao publica, atingindo principalmente, as regioes mais carentes. 
• Continuar obras de construçao e recuperaçao de praças e revitalizaçao de areas tradicio

nais da cidade. 

INDUSTRIA COMERCIO E SERVJçOS 
• Desenvolver programas voltados para a geraçào de emprego e renda. 

SAUDE E SANEAMENTO 
• Ampliar e melhorar a rede de unidades de saude. 
• Proporclonar melhor atendimento ao usuario no desenvolvimento das atividades ambu

latoriais e hospitalares do Municipio. 
• Assegurar a melhoria da qu~lidade de vida da populaçao, através da il'ttplantaçao de 

drenagem em vias urbanas, em areas crlticas de doenças ligadas ao saneamento. 
• Propiciar a atençao hospitalar à populaçao, éOm vistas a dar cobertura às lnternaçoes e 

ao atendimento ambulatoria! e de açoes pror'nocionais de saude à pessoas, transportando 
os pacientes para outros centros mais desenvolvidos, quando o seu aten~querer 



serviços especializados. 
• Proporcionar assisténcia farmaceutica basica à populaçao de baixa renda promovendo 

açoes visando o acesso desta aos medicamentos necessarios para tratamento de doen
ças endémicas. 

• Promover a implantaçao, ampliaçao ou melhoria do sistema de abastecimento d'agua. 
• Ampliar esforços no sentido de conscientlzaçao da populaçao para a importancia do pla

nejamento familiar. 
• Assegurar a implantaçao de sanitarios publicos. 

ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 
• Assegurar a construçao da Casa do ldoso. 
• Assegurar meios para desenvolvimento de açoes de atendimento à criança e ao adoles

cente. 
• Proporcionar auxilio , através de convénios, à entidades sem fins lucrativos, de modo que 

as mesmas possam cumprir com suas tarefas filantr6picas, culturais e educativas. 
• Assegurar a manutençao dos serviços assistenciais às comunidades e a populaçao ca

rente em geral. 

TRANSPORTE 
• Assegurar a construçao, ampliaçao e reforma de estradas vicinais. 
• Impiantar abrigos para passageiros nas estradas. 
• Ampliar, construir e conservar as estradas vicinais, para contribuir no desenvolvimento 

das atividades economicas do Municipio. 


